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INTRODUÇÃO

Trata-se da análise do Ofício Nº 89/2023 para aquisição de software de automação de escritório,  
que tem por objeto “Em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.672/1986, solicitamos a  
análise e emissão de Parecer Técnico por essa EMPREL para subsidiar a aquisição de Licenças  
conforme especificações abaixo e justificativas constantes nos documentos3125371 e 3125372.”.

Por  envolver  sistema  e  serviços  de  informática,  a  Secretaria  de  Planejamento,  Gestão  e 
Transformação  Digital  –  SEPLAGTD  da  P.R.,  através  do  Ofício 
SEPLAGTD/GGAFJ/GEAFI/DIREG - Nº 89/2023, de 18 de julho de 2024, solicita à Emprel 
Parecer Técnico acerca do ofício citado, em cumprimento ao artigo 2º do Decreto Nº 13.672 de 
1986, que reza:

“Art.  2°  Fica  vedado  aos  órgãos  da  administração  direta,  indireta,  bem como às  Fundações  
instituídas ou mantidas pelo Município, a aquisição de bens e serviços na área da informática, sem a 
prévia anuência da EMPREL.

Parágrafo único. Os órgãos de que trata este artigo deverão encaminhar à EMPREL, por escrito, as 
solicitações  de  bens  e  serviços  de  informática  para  obtenção  do  parecer  conclusivo  sobre  a  
viabilidade técnica.”

CONTEXTO

Justifica-se a presente contratação para a renovação dos serviços de Licenciamento do Microsoft 
Sharepoint no quantitativo de 42 licenças e do Microsoft Power BI no quantitativo de 30 licenças. 
A necessidade de atualização das licenças do Sharepoint e Power BI no âmbito da SEPLAGTD 
torna-se necessário para melhora continua da gestão.

A Gerência Geral de Manutenção e Serviços (GGMAS) é responsável pela gestão de mais de 30 
(trinta)  contratos,  os  quais  incluem serviços  de  manutenção,  conservação,  reparação,  obras, 
projetos, entre outros. Os mesmos visam atender às demandas da Secretaria de Planejamento, 
Gestão e Transformação Digital (SEPLAGTD), o pleno funcionamento do Edifício Sede da PCR, 
a consequente modernização do serviço público e aos anseios da sociedade recifense. Atualmente 
detectamos que para realizar uma gestão mais eficiente, otimizada e inovadora será necessário o 
auxílio  de  softwares  como  estes  que  estamos  resiquitando.  O  Microsoft  Power  BI  é  uma 
plataforma unificada de avaliação e visualização de dados desenvolvida pela Microsoft. Já o 
Microsoft 365 Apps for Business é um serviço de subscrição que permite gerir uma organização 
no cloud enquanto a própria Microsoft trata das TI por si. Vislumbramos uma contribuição para 
esta  Gerência  no  quesito  análise  das  informações  e  estatísticas  dos  serviços  prediais  de 
manutenção com elaboração de indicadores de desempenho, controle de suprimentos, projetos, 
contratos e pagamentos. 
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A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a serem levados em conta pelos 
gestores da SEPLAGTD, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos 
causaria transtornos aos administrados e, por reflexo, aos cidadãos.

ESCOPO DA ANÁLISE

O escopo desta análise engloba os aspectos tecnológicos das especificações técnicas pretendida, 
além dos impactos e adequações da mesma à Rede de Dados Corporativa da P.R., conforme 
depreendemos da documentação enviada para análise.

O Parágrafo único do artigo 2º do já mencionado Decreto nº 13.672 de 1986 insta a Emprel a 
produzir “... parecer conclusivo sobre a viabilidade técnica.” de qualquer aquisição de bens e 
serviços na área de informática, portanto não serão considerados aqui os aspectos jurídicos e 
financeiros da aquisição.

DA ANÁLISE DA TECNOLOGIA ENVOLVIDA

Do Software desejado

Oriundo da contratação da empresa MAPData-Tecnologia, Informática e Comércio Ltda.

ESPECIFICAÇÃO

Power BI Pro – Licença de uso do Software por subscrição pelo período de 12 meses.

DA ANÁLISE DOS SERVIÇOS ASSOCIADOS

Os serviços associados, neste caso, se referem basicamente à garantia do produto e ao suporte à 
operação e utilização dos recursos do software que será de 12 meses, período da duração das 
licenças, visto que a garantia e o suporte técnico é parte integrante dos serviços.

ANEXOS

Anexo 1 – OFÍCIO SEPLAGTD/SEFAJ/GEAFI/DIREG Nº 89/2023 SEI Nº 02.011827/2024-12 

Anexo 2 – CI 3 -2024 SEPLAGTD/SEPLAN/GGSISGEO

Anexo 3 - CI 79 - 2024 SEPLAGTD/SEAL/GGMAS
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CONCLUSÃO

Considerando as conclusões a que chegamos em todos os pontos do escopo da análise técnica 
desta contratação estamos de acordo com as especificações do Software Power BI Pro, finalidade 
desta demanda  para consecução do seu objeto, uma vez atestado que o produtos não causará 
impactos negativos no desempenho do ambiente de Rede Corporativa de Dados da Prefeitura do 
Recife pois atende aos padrões e normas estabelecidas, e que portanto, não há em que obstar  
quanto a esta contratação da SEPLAGTD no tocante aos aspectos analisados e descritos nestes 
documentos.

Recife 22 de julho de 2024 
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